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Em 16 de setembro foi publicada na prestigiosa revista Die Erde (“A 
Terra”, em Alemão) a versão em inglês do seguinte texto sobre uma 
proposta de lei (PL) para retirar o estado de Mato Grosso da Amazônia 
Legal (disponível aqui). Die Erde é publicada (sob diferentes nomes) pela 
Sociedade Geográfica de Berlim desde 1828, e é uma das revistas 
profissionais mais antigas do mundo. Leia a seguir a versão em 
português: 

O estado de Mato Grosso faz parte da região da Amazônia Legal 
brasileira onde o desmatamento é limitado por uma exigência do 
Código Florestal do país, que especifica que 80% de cada propriedade 
deve ser mantida em vegetação nativa em áreas que eram 
originalmente Floresta Amazônica e 35% em áreas originalmente de 
Cerrado. Um novo projeto de lei (PL 377/2022), que avança rapidamente 
no Congresso Nacional, retiraria Mato Grosso da Amazônia Legal, 
reduzindo essa exigência para 20% em ambos os casos. 

Os poderosos interesses do agronegócio do Brasil estão se movendo 
para escapar das restrições de desmatamento no estado-chave da 
Amazônia de Mato Grosso. Este estado, que tem mais de duas vezes a 
área do estado norte-americano da Califórnia, tem sido palco de rápida 
destruição tanto da floresta amazônica quanto do Cerrado, cada um 
dos quais originalmente cobria cerca de metade do estado [1]. Como 
parte da região da Amazônia Legal, Mato Grosso ganha certas 
vantagens fiscais, mas também está sujeito a maiores limitações ao 
desmatamento do que áreas fora dessa região. Está tramitando no 
Congresso Nacional um novo projeto de lei (PL 377/2022) [2] que retiraria 
o Mato Grosso da Amazônia Legal. Este e outros projetos de lei 
prejudiciais surgiram desde que o controle de ambas as casas do 
Congresso foi capturado pela coalizão de partidos políticos que apoia a 
agenda anti-ambiental do presidente Jair Bolsonaro [3]. 

O Código Florestal de 2012 do Brasil (Capítulo 4, Seção 1, Artigo 12) 
especifica que o percentual de cada propriedade que deve ser mantido 
em uma “reserva legal” de vegetação nativa na região da Amazônia 
Legal é de 80% se a vegetação original no local for floresta, e 35% se for 

https://www.die-erde.org/index.php/die-erde/article/view/621


3 
 

Cerrado [4]. Para áreas fora da Amazônia Legal, apenas 20% devem ser 
mantidos como reserva legal tanto nas áreas de floresta quanto de 
Cerrado. Obviamente, a mudança proposta permitiria que uma vasta 
área fosse legalmente desmatada. Entre outros impactos, as emissões 
de carbono desse desmatamento prejudicariam ainda mais as 
promessas do Brasil sob a Convenção do Clima. 

Ironicamente, o argumento que o projeto de lei usa para justificar essa 
grande redução na proteção ambiental é que o cultivo dessa área é 
necessário para alimentar os famintos no Brasil e no mundo. Isso é 
patentemente falso em ambos os casos. O Brasil é o maior exportador 
mundial de soja e carne bovina, o que significa que o país produz muito 
mais dessas commodities do que a população consome e cada hectare 
adicional desmatado para produzi-las é para exportação em vez de ser 
para alimentar o Brasil. Os alimentos básicos são produzidos pela 
agricultura familiar em pequenas propriedades, ao invés das grandes 
fazendas de pecuária e plantações de soja que predominam em Mato 
Grosso [5]. O problema da fome no mundo não é de abastecimento 
global, mas é quase inteiramente o resultado da pobreza que impede os 
pobres de comprar os alimentos disponíveis ou da distribuição de 
impedimentos como os causados por conflitos [6]. A soja e a carne 
bovina pelas quais Mato Grosso é famoso são especialmente 
irrelevantes para a dieta da maioria dos famintos do mundo. 

A contínua erosão das proteções ambientais no Brasil é uma 
preocupação global devido aos serviços ambientais que a Floresta 
Amazônica presta tanto ao Brasil quanto ao resto do mundo [7]. A 
notável sensibilidade dos líderes políticos do Brasil a quaisquer 
condições ambientais impostas às importações de commodities 
agrícolas do país torna essa a forma mais eficaz de influência nas 
políticas que implicam em aumento do desmatamento [8].[9] 
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A imagem acima é de autoria de Alberto César Araújo e mostra vasta 
área degradada pelo agronegócio em Mato Grosso (Foto:Alberto César 
Araújo/Amazônia Real). 
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